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Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que 
"restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras 
providências". 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O § 7º do art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, que “Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 

1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras 

providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art . 19.....................................................................  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de 

fevereiro, o montante dos recursos autorizados pelo Ministério 

da Fazenda para a renúncia fiscal no exercício anterior, 

devidamente discriminados por beneficiários, atendida a 

seguinte proporção: 

I- 40% (quarenta por cento) dos recursos para a Região 

Sudeste; 

II- 27% (vinte e sete por cento) dos recursos para a Região 

Nordeste; 

III- 15% (quinze por cento) dos recursos para a Região Sul; 

IV- 10% (dez por cento) dos recursos para a Região Norte; 

V- 8 % (oito por cento) dos recursos para a Região Centro-

Oeste.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mais recente Relatório do Tribunal de Contas da União (TCU) 

referente às Contas do Governo de 2006 colocou em xeque a distribuição de 

recursos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, mais conhecida como Lei 

Rouanet. O documento denunciou a inaceitável concentração de apoio às iniciativas 

culturais oriundas da Região Sudeste – cerca de 83% – contra o ridículo total de 
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1,1% destinado à Região Norte. Às Regiões Nordeste, Centro-Oeste e Sul couberam 

2,7%, 5,3% e 7,9% do montante total de recursos, respectivamente. 

O documento do TCU denuncia que tal concentração descumpre o 

disposto no art. 3º, inciso III, da Constituição Federal, que fixa ser um dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais.  

O fundamento da Lei Rouanet – que é transferir para a iniciativa 

privada e para a sociedade a responsabilidade do Estado, definida pelo art. 215 da 

Constituição Federal, com a promoção da cultura nacional –  permite a distorção 

denunciada pelo Relatório do TCU. O patrocínio de ações culturais é totalmente 

arcado pela União, mas a definição de que ações serão incentivadas cabe às 

empresas, cujo compromisso é com a promoção de sua boa imagem no mercado e 

não com o equilíbrio social.  

Assim, os recursos públicos originários da lei de incentivo à cultura 

acabam por beneficiar, com mais freqüência, os grandes grupos de entretenimento e 

os artistas já consagrados – geralmente, oriundos do Rio de Janeiro e de São Paulo 

– que, a rigor, nem precisariam do incentivo público. Diante disso, as produções 

menos comerciais, as voltadas para o desenvolvimento social e para o acesso à 

cultura das populações economicamente desfavorecidas – em grande parte 

concentradas nas regiões mais pobres do Brasil – permanecem carentes de 

fomento.  

O projeto de lei que apresentamos tem o intuito de contornar o 

excesso de liberalidade presente na Lei Rouanet, trazendo para o Estado a 

responsabilidade sobre a manutenção do equilíbrio na distribuição dos recursos para 

a atividade cultural. Assim, propomos a fixação de parcelas que orientem o 

Ministério da Cultura na distribuição, entre as Regiões brasileiras, do montante de 

recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda, de modo a garantir que aquelas 

tradicionalmente menos favorecidas, especialmente a Região Norte, recebam 

incentivo relevante o bastante para atender à demanda da população e dos 

produtores locais que desejam mostrar a todo o Brasil a beleza e o valor de suas 

manifestações artísticas. 

Diante da importância desta iniciativa para os milhões de brasileiros 
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que se encontram, hoje, apartados da possibilidade de produzir e consumir sua 

própria cultura, solicitamos o valioso e indispensável apoio dos nobres pares no 

sentido de aprovar o presente projeto. 

   

Sala das Sessões, em  02 de outubro de 2007. 

 

Deputada Perpétua Almeida 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

   

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 
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V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991  
 

Restabelece Princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, Institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

providências. 

 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 

aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 

o projeto, no prazo máximo de cinco dias. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 
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§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para obtenção 

de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização. 

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-concentração 

por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela quantidade de 

projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual 

de renúncia fiscal. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

 

Art. 20. Os projetos aprovados na forma do artigo anterior serão, durante sua 

execução, acompanhados e avaliados pela SEC/PR ou por quem receber a delegação destas 

atribuições. 

§ 1º A SEC/PR, após o término da execução dos projetos previstos neste artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta dos recursos 

recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até três anos. 

§ 2º Da decisão a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

§ 3º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio sobre as contas 

do Presidente da República análise relativa à avaliação de que trata este artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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